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RESOLUÇÃO Nº 82/2014/CC, DE 26 DE JUNHO DE 2014  

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 26 de junho de 2014, 

conforme o Parecer n.º 88/2014/CC, constante do Processo n.º 23080.039700/2013-70, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Aprovar o Termo de Contrato firmado entre a Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), a Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina (FEESC), a 

PLAN4 Engenharia SS, a Tractebel Energia S.A., a Companhia Energética Estreito (CEE), a 

Copel Geração e Transmissão S.A., a Duke Energy International Geração Paranapanema S.A., 

a Cemig Geração e Transmissão S.A., a Barra do Braúna Energética S.A, a Itiquira Energética 

S.A., a Companhia Piratininga de Força e Luz e a Energética Águas da Pedra S.A, tendo por 

objetivo a realização de pesquisas na área de geração de energia elétrica, visando à execução 

do Projeto de P&D Cooperativo n.º PD-0403-0035/2013, intitulado “SPARHTACUS - 

Metodologia para Definição de Políticas Semanais e Mensais do Sistema Integrado Nacional 

no Horizonte de Médio Prazo com Modelagem Individualizada das Usinas Hidrelétricas”. 
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